
Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 Decreto Municipal N.º542/2017 - Dispõe sobre a Comissão Técnica de 

Análise e Acompanhamento, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do parágrafo único do art. 7º, da Lei nº 1.600 de 31 
de agosto de 2017, e dá outras providências. 

 Edital SMS Nº 01/2017 - Processo Seletivo Simplificado 01/2017 - 
Convocação para a 13ª Chamada do Processo Seletivo. Os candidatos 
abaixo relacionados, obedecendo a ordem classificatória, geral, deverão 
comparecer no local e datas abaixo indicado, para apresentação da 
documentação necessária para a contratação temporária 
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